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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800814-03.2019.8.15.0201 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

O autor alega ser funcionário público municipal, entretanto, não há nos autos qualquer elemento que indique ser pessoa

hipossuficiente.

Antes de analisar o pedido de justiça gratuita, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de

arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com a integralidade das custas e despesas do processo (art. 98, §

5º, c/c 99, § 3º, CPC).

Registro, por oportuno, que a declaração de pobreza  goza de presunção relativa (art. 99, § 3°, CPC), que cede ante

outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira.

Ademais, o Código de Processo Civil prevê a possibilidade de redução e até de parcelamento das custas processuais

(art. 98, §§ 5° e 6°, CPC), previsão esta repisada no art. 1°, caput, da Portaria Conjunta n° 02/2018 – TJPB/CGJ2.

Por fim, deve ser frisado que a gratuidade integral pretendida, por força do disposto no art. 98 do CPC deve ser

concedida aos que comprovadamente se adéquem a situação de “insuficiência de recursos para pagar as custas, as

despesas processuais e os honorários advocatícios”,

Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 dias, i) comprovar documentalmente (Ex:

extratos bancários, faturas de cartão de crédito, declaração de imposto de renda, etc.) o preenchimento dos

pressupostos legais para a concessão do benefício da gratuidade, podendo apresentar proposta de parcelamento ou
redução proporcional das custas, de acordo com a sua capacidade, sob pena de indeferimento da benesse

Cumpra-se. 

  
INGÁ, 30 de agosto de 2019.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
 
 

Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), parte autora, intimada de todo o teor do(a)
último(a) despacho ID 23991154...

Num. 26217164 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMAURI MENDES BARBOSA DA SILVA - 14/11/2019 08:34:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111408345346400000025328007
Número do documento: 19111408345346400000025328007



 

CERTIDÃO
 

 

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação da parte.

 

 

INGÁ

17 de dezembro de 2019

AMAURI MENDES BARBOSA DA SILVA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ESPERANÇA/PB,
                                                                           
 
 
PROCESSO: 0800814-03.2019.8.15.0201
 
AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR MORTE
 
AUTOR: IVANILDO FERREIRA DE LIMA
 
PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
 
 
 
IVANILDO FERREIRA DE LIMA, já devidamente qualificado, nos autos da AÇÃO
DE COBRANÇA, processo número a epígrafe, que tramita perante este Douto
Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência, em tempo hábil, expondo e ao final requer o seguinte:

 
DOUTO JUIZ, o Autor ingressou com a AÇÃO DE COBRANÇA – POR MORTE DE
SEU PAI SEVERINO FERREIRA DE LIMA, perante esta Vara Cível, motivado por
grave acidente de transito, conforme será demonstrado no decorrer desta
demanda.
 
Para tanto, Vossa Excelência, no ID nº 23991154, preocupada com a grande
demanda de processos com Justiça Gratuita, despachou determinando que a
parte autora comprovasse sua condição de hipossuficiência.
 
Assim, em atendimento ao despacho supra, temos a dizer que o autor, conforme
afirmamos na exordial exerce a função de MOTORISTA na Prefeitura de Serra
Redonda, percebendo menos de 02 (dois) salários mínimos mensal, para
sustento seu e de sua família.
 
Vale ressaltar, que o autor já possui mais de 59 (cinquenta e nove) anos, sendo
ainda o ÚNICO A TRABALHAR E ARCAR COM AS DESPESAS DO LAR, TENDO
EM VISTA QUE SUA ESPOSA NÃO TRABALHA.
 
REQUEREMOS a juntada dos Contracheques emitidos pela Prefeitura de Serra
Redonda, ONDE CONSTATA-SE QUE O AUTOR RECEBE O VALOR EM MEDIA
DE R$ 1.830,00 (UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS), MENSALMENTE.
 
Assim, Douto Juiz, fica devidamente comprovado que o autor não tem condições
financeiras favoráveis para custear as despesas processuais sem prejuízo de
seu sustento/familia, por isso requereu os benefícios da Assistência Judiciária,
com fulcro na Lei 1.060/50, anexando declaração de pobreza.
 
Sobreleva ressaltar os julgados do Egrégio Tribunal de Justiça do Ceará, no que
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se refere ao deferimento do benefício da Assistência Judiciária, bastando a
simples afirmação de sua condição financeira, senão vejamos:
 

Ementa:  PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO PARTICULAR.
NEGAÇÃO DE JUSTIÇA GRATUITA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. -
O litigante pobre pode escolher advogado de sua confiança que lhe
patrocine a causa, sem prejuízo ao direito da gratuidade judiciária. - 
Para deferimento da gratuidade da justiça, é suficiente a simples
afirmação da parte de que não tem condições de arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares. - A declaração de pobreza tem presunção juris tantum
de veracidade. Decisão reformada. - Recurso de agravo conhecido e
provido. (Agravo de Instrumento com efeito suspensivo – 2ª Câm. Cível,
AGRAVANTE: ARCELINO SOARES DE SOUZA - AGRAVADO: REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A, Relator: Des. JOSÉ CLÁUDIO
NOGUEIRA CARNEIRO) (grifo nosso)

 
Também o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, tem
se posicionado neste sentido, conforme jurisprudência transcrita:

 

 
E ainda:  
 

 
 

 
 Pro
cess
o:

2003.002259-2

  EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
DO BENEFÍCIO. REFORMA DA DECISÃO A QUO. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO DO RECURSO. I - Presentes os requisitos autorizadores
da concessão do benefício à justiça gratuita, impõe-se seu deferimento. II -
Conhecimento e provimento do Recurso. Relator: Des. Aderson Silvino
Publicação: 17/10/2003

P r
oc
es
so
:

2008.006049-5

  EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.  NECESSIDADE DE S IMPLES DECLARAÇÃO.
COMPROVAÇÃO DA FALTA DE RECURSOS PARA ARCAR COM AS
CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIO QUE DEVE SER DEFERIDO,
SOB PENA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO À JUSTIÇA.
PRODUÇÃO DE PROVAS. ÔNUS DO AUTOR. INCISO I DO ART. 333
DO CPC. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.
Relator: Juiz Nilson Cavalcanti (Convocado)
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-DO REQUERIMENTO:
PELO EXPOSTO, REQUER A VOSSA EXCELÊNCIA que se digne DEFERIR O
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA , onde ficou evidentemente comprovado que o
autor não tem condições de custear o processo. E, em caso de deferimento, que
seja seguido os autos seu trâmite processual, em especial, com a citação da
promovida. 
 
                                                              Termos em que
                                                              Pede e espera deferimento.

                        Campina Grande/PB, em 19 de dezembro de
2019.
 
 
 

Patrício Cândido Pereira
Advogado OAB/PB 13.863-B
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800814-03.2019.8.15.0201

DECISÃO
Vistos etc.
1. Defiro a gratuidade (arts. 98 e ss, CPC).
2. Designe-se audiência concentrada para tentativa de conciliação e realização de perícia de acordo com a pauta desde
juízo (art. 334, CPC).
3. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3°, CPC).
4. Cite-se e intime-se a parte ré (art. 334, parte final, CPC).
5. Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência
injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (art. 334, § 8º, CPC). As
partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir (art. 334, § 10, CPC).
6. Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (art. 335, caput, CPC), terá início a
partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (art. 335, I, CPC).
7. Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8. Defiro, desde já, a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a) a ser realizada pelo Dr. Rodolpho Dantas
Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, na mesma data da audiência, na sala do Tribunal do Juri. O perito deverá responder aos
quesitos apresentados pelas partes na audiência, podendo as partes comparecerem ao ato acompanhadas de
assistente técnico. Intime-se a seguradora para efetuar o depósito dos honorários do perito, que arbitro em R$ 200,00
(duzentos reais), até 10 dias após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio n° 015/2014, firmado entre a
Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça. Notifique o representante do Ministério Público, haja a presença de incapaz.
9. Intimações e diligências necessárias.
Em homenagem aos princípios de economia e celeridade processuais, empresto a esta decisão FORÇA DE CARTA DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, o que dispensa a expedição de quaisquer outras diligências.
Ingá, data e assinatura eletrônicas.

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE INGÁ/PB,
                                                        
 
 
PROCESSO: 0800814-03.2019.8.15.0201
 
AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ
 
AUTOR: IVANILDO FERREIRA DE LIMA
 
PROMOVIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
 
   
 
IVANILDO FERREIRA DE LIMA, já devidamente qualificado, nos autos da AÇÃO
DE COBRANÇA, processo número a epígrafe, que tramita perante este Douto
Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência, em tempo hábil, expondo e ao final requer o seguinte:

 
DOUTO JUIZ, no despacho contido no ID nº 27462851, nos tópicos 2 e 8, foi
determinada a PROVA PERICIAL, bem como, a nomeação do perito Dr. Rodolpho
Dantas.
 
Permissa Venia, temos a dizer a Vossa Excelência, que a presente demanda
versa sobre AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR MORTE do pai do autor da
demanda (SEVERINO FERREIRA DE LIMA), motivado por grave acidente de
transito, conforme será demonstrado na inicial.
 
Assim, a ação NÃO se trata de DPVAT por invalidez, mas sim, DPVAT por
MORTE. Sendo assim, inexiste pericia a ser realizada nos autos.
  
Assim, o autor/filho é o único beneficiário de seu PAI. 
  
Caso, Vossa Excelência, entenda necessário a realização de AUDIENCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, EM NADA TEMOS A NOS OPOR, tendo em vista
que qualquer duvida a respeito da morte do PAI do autor, vitima de acidente de
trânsito, poderá ser esclarecida perante este Juízo.  
 
-DO PEDIDO:
Assim, desde já pleiteamos ao Douto Magistrado, que seja tornado sem efeito o
despacho contido no ID nº 27462851, no que tange a realização da pericia medica
, tendo em vista, tratar-se de ação de DPVAT POR MORTE.
 
E ainda, se assim for seu entendimento, que seja determinada audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para que a parte autora e testemunhas a serem
arroladas, sejam ouvidas, confirmando o petitório inicial, as quais serão levadas
a este juízo independentemente de intimação.
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Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

                                      Campina Grande/PB, 16 de março de 2020. 
 
 
   

                                                                      Patrício Cândido Pereira
                                                                      Advogado OAB/PB n° 13.863B
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800814-03.2019.8.15.0201 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

 
Assiste razão ao autor. Assim, torno sem efeito o despacho que determinou a realização de perícia.

Verificando, quanto ao mais, que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de improcedência

liminar do pedido, seria o caso de agendamento de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334 do Código de

Processo Civil Brasileiro.

Contudo, tendo em vista a pandemia do Covid-19, nos termos do Ato Normat ivo Conjunto n.°

004/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, assim como o inteiro teor da Recomendação n.º 62 de 17 de março de 2020

do Conselho Nacional de Justiça, não se mostra viável a realização de tal audiência, sob pena de pôr em risco a saúde

dos jurisdicionados, advogados, serventuários e conciliador.  

Assim, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de pacificação social do Poder Judiciário durante

o grave momento de crise, independente de audiência de conciliação,  determino a citação da parte ré para oferecer
contestação e/ou proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil;
Após, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, vindo-me, em seguida, finalmente,

conclusos para ulteriores deliberações.  

Todas as citações e intimações, se possível, devem ocorrer por meio eletrônico.

Cumpra-se. 

INGÁ, data e assinatura eletrônicas.

 
Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá
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EXPEDIENTE DE CITAÇÃO 
 
Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)[parte SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. - CNPJ: 09.248.608/0001-04 (REU)] CITADO para que, no
prazo de15 dias, apresente resposta...
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